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Exercicio: 2006
PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

A declaracdo de nulidade depende da efetiva demonstracdo de prejuizo a
defesa-do contribuinte, atraindo a incidéncia do principio pas de nullité sans
grief.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA., RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETENCIA.

O STF fixou o entendimento de que nos casos de rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser considerada, para efeito de fixacdo de aliquotas,
presentes, individualmente, os exercicios envolvidos, ou seja, 0 regime de
competéncia - Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n° 614.406.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. RE 855.091 COM
REPERCUSSAO GERAL. TEMA 808 DO STF.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento do Tema 808, que ndo ha
incidéncia de IR sobre juros de mora no pagamento de verba alimentar a
pessoa fisica.

HONORARIOS ADVOCATICIOS. DEDUCAO.

As despesas com acdo judicial necessarias ao recebimento dos rendimentos,
inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem
indenizacdo, observada a proporcionalidade entre os rendimentos tributaveis,
isentos e de tributacdo exclusiva, podem ser excluidos da base de célculo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora
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 Exercício: 2006
 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 A declaração de nulidade depende da efetiva demonstração de prejuízo à defesa do contribuinte, atraindo a incidência do princípio pas de nullité sans grief.
 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.
 O STF fixou o entendimento de que nos casos de rendimentos recebidos acumuladamente deve ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos, ou seja, o regime de competência - Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 614.406.
 IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. RE 855.091 COM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 808 DO STF. 
 O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento do Tema 808, que não há incidência de IR sobre juros de mora no pagamento de verba alimentar a pessoa física.
 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO.
 As despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, observada a proporcionalidade entre os rendimentos tributáveis, isentos e de tributação exclusiva, podem ser excluídos da base de cálculo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e José Márcio Bittes.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto da decisão (fls. 51 a 60) que julgou procedente em parte a impugnação apresentada contra a notificação de lançamento (fls. 12 a 15) de IRPF do ano-calendário 2005, exercício 2006, em decorrência da apuração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista.
O valor original do crédito tributário lançado (imposto, juros e multa no percentual de 75%) é de R$ 146.598,33 (fl. 12). 
A impugnação foi julgada parcial procedente em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2005
JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. INDEFERIMENTO.
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o contribuinte apresenta-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
IRPF. RENDIMENTOS ACUMULADOS. AÇÃO JUDICIAL. REGIME DE CAIXA.
A tributação dos rendimentos recebidos por pessoas físicas, inclusive quando se trata de rendimentos recebidos acumuladamente por meio de ação judicial, é feita pelo regime de caixa, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes no ano-calendário em que os rendimentos foram efetivamente entregues ao contribuinte.
AÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO.
Para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda, no caso de rendimentos recebidos em decorrência de ação judicial, pode ser deduzido o valor das despesas com a ação, inclusive honorários advocatícios, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
JUROS DE MORA SOBRE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. INCIDÊNCIA.
Os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, são tributáveis, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis.
APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO DE 75%.
Em consonância com a legislação de regência, a apuração de omissão de rendimentos enseja a aplicação da multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento), lastreada na ocorrência de falta de declaração por parte do contribuinte. Sendo a atividade administrativa de julgamento vinculada às normas legais vigentes, não pode ser afastada a aplicação da multa de ofício prevista em lei.
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EXTENSÃO.
As decisões judiciais, a exceção daquelas proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade de normas legais, e as administrativas não têm caráter de norma geral, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
A contribuinte foi cientificada da decisão em 26/04/2013 (fl. 63) e apresentou recurso voluntário em 22/05/2013 (fls. 65 a 77) sustentando: i) preliminar de nulidade por cerceamento de defesa; ii) preliminar de nulidade do lançamento por erro de contribuinte; iii) caráter indenizatório dos valores recebidos; iv) incidência do regime de competência; v) caráter indenizatório dos juros e; vi) inaplicabilidade da multa de ofício. 
Por meio do Despacho de Sobrestamento (fl. 86), o processo foi sobrestado para aguardar o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 855.091 (Tema 808), em que o Supremo Tribunal Federal discutia a incidência de imposto de renda sobre juros moratórios recebidos por pessoa física, em ação judicial. 
Com o trânsito em julgado dos embargos de declaração no Recurso Extraordinário 855.091/RS, opostos pela Fazenda Nacional e pelo Município de São Paulo (DJ de 14/09/2021), não mais subsiste o sobrestamento acerca da incidência de Imposto de Renda sobre verba de juros compensatórios recebidos no contexto da ação judicial (tema 808), e os autos vieram a julgamento. 
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Preliminar de Nulidade - Cerceamento do Direito de Defesa 
A recorrente sustenta o cerceamento do direito de defesa em razão do indeferimento do pedido de dilação do prazo para juntada de documentos. 
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditório e à ampla defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciência do lançamento, sob pena de nulidade.
Nos termos dos arts. 59 do Decreto nº 70.235/72 e 12 do Decreto nº 7.574/11, serão nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa. 
O princípio do contraditório e da ampla defesa se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. 
De tal modo, nula será a decisão administrativa proferida em desobediência ao ditame constitucional do contraditório e da ampla defesa.
O cerceamento do direito de defesa deve se verificar concretamente, e não apenas em tese. Assim, a declaração de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo depende da efetiva demonstração de prejuízo ao contribuinte, em face do princípio pas de nullité sans grief. 
Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual. 
Contudo, tendo o contribuinte apresentado os documentos comprobatórios no voluntário, razoável se admitir a juntada e a realização do seu exame, pois seria por demais gravoso e contrário ao princípio da verdade material a manutenção da glosa de deduções sem a análise das provas constantes nos autos. 
Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
Preliminar de Nulidade � Erro quanto à Contribuinte
Aduz a recorrente que a ação revisional foi ajuizada em litisconsórcio ativo com Luciane Perucci e Daniela Perucci e o lançamento só pode recair sobre a cota parte que recebeu, no valor de R$ 103.271,50, dos quais foram retidos a título de Imposto de Renda o valor de R$ 8.768,36, CPMF no valor de R$ 1.077,34 e pagos R$ 21.687,02, a título de honorários advocatícios. 
Da análise do Alvará de Levantamento (fl. 78), verifico a determinação judicial para que a recorrente recebesse a quantia de R$ 282.537,01, inexistindo nos autos documento que comprove que a recorrente teria recebido somente uma cota parte no valor de R$ 103.271,50.
Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública.
Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
Insta salientar que o agente público, por estar atrelado ao princípio da legalidade, resta o dever de seguir e aplicar os mandamentos impostos pela lei (entenda-se em seu sentido lato) quando estiverem em plena vigência, não podendo dela se afastar, sob pena de responsabilidade funcional, consoante o disposto no art. 142 e § único do CTN.
A preliminar de nulidade deve ser rejeitada.
Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente
O IRPF incidente sobre o trabalho assalariado tem como sujeito passivo a pessoa jurídica (fonte pagadora), sendo esta a responsável por reter e recolher o tributo. 
No entanto, a apuração definitiva do imposto sobre a renda é efetuada pela pessoa física, na sua declaração de ajuste anual (Lei n°9.250, de 1995, artigo 12, inciso V).
O recebimento de rendimentos decorrentes de ação judicial trabalhista, não é sujeito à tributação exclusiva na fonte, mas pelo regime de antecipação do imposto devido, sujeito ao ajuste anual.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual e a responsabilidade pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte, que deve proceder ao ajuste em sua declaração de rendimentos.
O IRRF pode ser compensado na Declaração de Ajuste Anual quando os rendimentos correspondentes forem incluídos na base de cálculo do imposto apurado e o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Não obstante, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 614.406 com repercussão geral, fixou o entendimento de que nos casos de rendimentos recebidos acumuladamente deve ser observado o regime de competência. 
Confira-se:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA.
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233  DIVULG 26-11-2014  PUBLIC 27-11-2014)
O entendimento proferido pela Corte Suprema é de observância obrigatória por este Tribunal Administrativo por força do art. 62, § 1º, II, alínea �b�, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Nesse sentido é o entendimento desse Tribunal Administrativo:
 (...) IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. PERÍODO ATÉ ANO-BASE 2009. DECISÃO DO STF DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/88 COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. DECISÕES DO STJ, TOMADAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS, DETERMINANDO A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO E O MODO DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO (Resp. 1.118.429-SP e Resp. 1.470.720-RS). REPRODUÇÕES OBRIGATÓRIAS PELO CARF. 
1. Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). Decisão que restou confirmada no ARE 817.409. 
2. De acordo com o decidido pelo STJ na sistemática estabelecida pelo art. 543-C do CPC (Resp. 1.118.429-SP), o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte. 
3. Conforme decidido pelo STJ na sistemática estabelecida pelo art. 543-C do CPC (Resp. 1.470.720-RS), o valor do imposto de renda, apurado pelo regime de competência e em valores originais, deve ser corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a totalidade de verba acumulada, pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos acumuladamente. A taxa SELIC, como índice único de correção monetária do indébito, incidirá somente após a data da retenção indevida. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. RRA. ANO DO RECEBIMENTO. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. IRPF. EXIGÊNCIA SEM CULPA DO CONTRIBUINTE. MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício. Recurso Voluntário Parcialmente Provido.
(Acórdão nº 2301-007.123, Relator Conselheiro Wesley Rocha, Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção, Sessão de 04/03/2020, Publicado em 23/04/2020).
Portanto, em se tratando de rendimentos auferidos acumuladamente pelo contribuinte, em decorrência de ação judicial, a tributação deve levar em consideração o regime de competência, e não o regime de caixa.
Nesse ponto, assiste razão ao recorrente e o recurso deve ser provido para que o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente sejam calculados utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigente a época da aquisição dos rendimentos, ou seja de acordo com o regime de competência. 
Incidência de IR sobre os juros 
Por meio do Despacho de Sobrestamento (fl. 86), o processo foi sobrestado para aguardar o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 855.091 (Tema 808), em que o Supremo Tribunal Federal discutia a incidência de imposto de renda sobre juros moratórios recebidos por pessoa física, em ação judicial. 
Com o trânsito em julgado dos embargos de declaração no Recurso Extraordinário 855.091/RS, opostos pela Fazenda Nacional e pelo Município de São Paulo (DJ de 14/09/2021), não mais subsiste o sobrestamento acerca da incidência de Imposto de Renda sobre verba de juros compensatórios recebidos no contexto da ação judicial (tema 808), e os autos vieram a julgamento. 
O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento do Tema 808, que não há incidência de IR sobre juros de mora no pagamento de verba alimentar a pessoa física.
Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência. 
1. A materialidade do imposto de renda está relacionada com a existência de acréscimo patrimonial. Precedentes. 
2. A palavra indenização abrange os valores relativos a danos emergentes e os concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se perdeu, não incrementam o patrimônio de quem os recebe e, assim, não se amoldam ao conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial, podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda. 
3. Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor efetivas perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesas ou mesmo preços mais elevados, para atender a suas necessidades básicas e às de sua família. 
4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema nº 808 da Repercussão Geral: �Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�. 5. Recurso extraordinário não provido.
(RE 855091, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-064  DIVULG 07-04-2021  PUBLIC 08-04-2021)
Do exposto, o recurso voluntário deve ser provido para que seja excluído do lançamento os valores de imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento.
Da dedução dos honorários advocatícios
No tocante à alegação de que devem ser deduzidos os valores dos honorários advocatícios, a decisão recorrida merece reparos. 
A redação do parágrafo único do art. 56 do Regulamento do Imposto de Renda vigente à época, Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, permite a dedução dos valores pagos a título de honorários advocatícios.
Art. 56.  No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).
Assim é que, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, deverão ser excluídos os valores das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, conforme já balizado por este Conselho Administrativo de Recurso Fiscais. 
Confira-se:
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2001 RENDIMENTOS RECEBIDOS EM AÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO. Os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, serão rateados entre os rendimentos tributáveis e os isentos/não-tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto. 
(Acórdão nº  2201-006.115, Relatora Conselheira Debora Fofano dos Santos, Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, Publicado em 03/03/2020).

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2003 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Contribuinte pode deduzir dos rendimentos recebidos acumuladamente o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive os honorários advocatícios, se tiverem sido pagas por ele, sem indenização e se comprovados por meio de documentação hábil e idônea. 
(Acórdão nº 2002-004.930, Relatora Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção, Publicado em 06/05/2020).

No caso, verifica-se que a recorrente fez a devida prova dos valores pagos a título de honorários, conforme consta às fls. 80 a 82.


Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-010.994 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10805.002297/2009-82

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregdério Rechmann Junior, Rodrigo
Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e José Marcio Bittes.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto da decisdo (fls. 51 a 60) que julgou
procedente em parte a impugnacao apresentada contra a notificacdo de lancamento (fls. 12 a 15)
de IRPF do ano-calendario 2005, exercicio 2006, em decorréncia da apuracdo de omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo trabalhista.

O valor original do crédito tributario lancado (imposto, juros e multa no
percentual de 75%) é de R$ 146.598,33 (fl. 12).

A impugnacdo foi julgada parcial procedente em decisdo assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendario: 2005
JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. INDEFERIMENTO.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacdo, ndo podendo
0 contribuinte apresenta-la em outro momento a menos que demonstre motivo de forga
maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidos aos autos.

IRPF. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ACAO JUDICIAL. REGIME DE CAIXA.

A tributacdo dos rendimentos recebidos por pessoas fisicas, inclusive quando se trata de
rendimentos recebidos acumuladamente por meio de acdo judicial, é feita pelo regime
de caixa, aplicando-se as tabelas e aliquotas vigentes no ano-calendario em que 0s
rendimentos foram efetivamente entregues ao contribuinte.

ACAO JUDICIAL. HONORARIOS ADVOCATICIOS. DEDUCAO.

Para fins de determinacdo da base de célculo sujeita & incidéncia do imposto de renda,
no caso de rendimentos recebidos em decorréncia de acédo judicial, pode ser deduzido o
valor das despesas com a acéo, inclusive honorarios advocaticios, se tiverem sido pagas
pelo contribuinte, sem indenizag&o.

JUROS DE MORA SOBRE RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. INCIDENCIA.

Os juros compensatérios ou moratérios de qualquer natureza, inclusive os que
resultarem de sentenca, e quaisquer outras indenizagdes por atraso de pagamento, sdo
tributaveis, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou ndo tributaveis.

APLICACAO DA MULTA DE OFICIO DE 75%.

Em consonéncia com a legislacdo de regéncia, a apuracdo de omissdo de rendimentos
enseja a aplicacdo da multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento), lastreada na
ocorréncia de falta de declaracdo por parte do contribuinte. Sendo a atividade
administrativa de julgamento vinculada as normas legais vigentes, ndo pode ser afastada
a aplicacdo da multa de oficio prevista em lei.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EXTENSAO.

As decisGes judiciais, a excecdo daquelas proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade de normas legais, e as administrativas ndo tém carater de norma
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geral, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra
ocorréncia sendo aquela objeto da deciséo.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

A contribuinte foi cientificada da decisdo em 26/04/2013 (fl. 63) e apresentou
recurso voluntario em 22/05/2013 (fls. 65 a 77) sustentando: i) preliminar de nulidade por
cerceamento de defesa; ii) preliminar de nulidade do lancamento por erro de contribuinte; iii)
carater indenizatério dos valores recebidos; iv) incidéncia do regime de competéncia; v) carater
indenizatorio dos juros e; vi) inaplicabilidade da multa de oficio.

Por meio do Despacho de Sobrestamento (fl. 86), o processo foi sobrestado para
aguardar o julgamento final do Recurso Extraordinario n°® 855.091 (Tema 808), em que o
Supremo Tribunal Federal discutia a incidéncia de imposto de renda sobre juros moratorios
recebidos por pessoa fisica, em acdo judicial.

Com o transito em julgado dos embargos de declaracdo no Recurso Extraordinario
855.091/RS, opostos pela Fazenda Nacional e pelo Municipio de Sdo Paulo (DJ de 14/09/2021),
ndo mais subsiste 0 sobrestamento acerca da incidéncia de Imposto de Renda sobre verba de
juros compensatorios recebidos no contexto da acéo judicial (tema 808), e 0s autos vieram a
julgamento.

E o relatoério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Preliminar de Nulidade - Cerceamento do Direito de Defesa

A recorrente sustenta o cerceamento do direito de defesa em razdo do
indeferimento do pedido de dilacdo do prazo para juntada de documentos.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, o direito ao contraditorio e a ampla
defesa devem ser plenamente garantidos ao contribuinte desde a ciéncia do langamento, sob pena
de nulidade.

Nos termos dos arts. 59 do Decreto n® 70.235/72 e 12 do Decreto n® 7.574/11,
serdo nulas as decisdes proferidas com pretericdo do direito de defesa.

O principio do contraditorio e da ampla defesa se traduz de duas formas: por um
lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de
outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoraveis no processo
administrativo fiscal.

De tal modo, nula sera a decisdo administrativa proferida em desobediéncia ao
ditame constitucional do contraditorio e da ampla defesa.
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O cerceamento do direito de defesa deve se verificar concretamente, e ndo apenas
em tese. Assim, a declaracdo de nulidade de qualquer ato do procedimento administrativo
depende da efetiva demonstracéo de prejuizo ao contribuinte, em face do principio pas de nullité
sans grief.

Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual.

Contudo, tendo o contribuinte apresentado os documentos comprobatorios no
voluntario, razoavel se admitir a juntada e a realizacdo do seu exame, pois seria por demais
gravoso e contrario ao principio da verdade material a manutencdo da glosa de deducdes sem a
analise das provas constantes nos autos.

Do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
2. Preliminar de Nulidade — Erro quanto a Contribuinte

Aduz a recorrente que a acdo revisional foi ajuizada em litisconsércio ativo com
Luciane Perucci e Daniela Perucci e o langamento sé pode recair sobre a cota parte que recebeu,
no valor de R$ 103.271,50, dos quais foram retidos a titulo de Imposto de Renda o valor de R$
8.768,36, CPMF no valor de R$ 1.077,34 e pagos R$ 21.687,02, a titulo de honorérios
advocaticios.

Da andlise do Alvara de Levantamento (fl. 78), verifico a determinacédo judicial
para que a recorrente recebesse a quantia de R$ 282.537,01, inexistindo nos autos documento
que comprove que a recorrente teria recebido somente uma cota parte no valor de R$
103.271,50.

Em virtude do atributo da presuncdo de veracidade que caracteriza 0s atos
administrativos, dentre eles o lancamento tributério, ha a inversdo do énus da prova, de modo
que o autuado deve buscar desconstituir o lancamento consumado através da apresentacdo de
provas que possam afastar a fidedignidade da peca produzida pela administracéo publica.

Havendo um documento publico com presuncdo de veracidade ndo impugnado
eficazmente pela parte contraria, o desfecho ha de ser em favor dessa presuncéo.

Insta salientar que o agente publico, por estar atrelado ao principio da legalidade,
resta o dever de seguir e aplicar os mandamentos impostos pela lei (entenda-se em seu sentido
lato) quando estiverem em plena vigéncia, ndo podendo dela se afastar, sob pena de
responsabilidade funcional, consoante o disposto no art. 142 e § tnico do CTN.

A preliminar de nulidade deve ser rejeitada.
3. Dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente

O IRPF incidente sobre o trabalho assalariado tem como sujeito passivo a pessoa
juridica (fonte pagadora), sendo esta a responsavel por reter e recolher o tributo.

No entanto, a apuracdo definitiva do imposto sobre a renda é efetuada pela pessoa
fisica, na sua declaracdo de ajuste anual (Lei n°9.250, de 1995, artigo 12, inciso V).

O recebimento de rendimentos decorrentes de acdo judicial trabalhista, ndo é
sujeito a tributacdo exclusiva na fonte, mas pelo regime de antecipacdo do imposto devido,
sujeito ao ajuste anual.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipagdo do imposto a ser
apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retencéo e recolhimento do
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imposto extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a entrega da declaracdo de
ajuste anual e a responsabilidade pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte, que
deve proceder ao ajuste em sua declaracdo de rendimentos.

O IRRF pode ser compensado na Declaracdo de Ajuste Anual quando os
rendimentos correspondentes forem incluidos na base de calculo do imposto apurado e o
contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora.

N&o obstante, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n° 614.406 com
repercussdo geral, fixou o entendimento de que nos casos de rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser observado o regime de competéncia.

Confira-se:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES -
ALIQUOTA.

A percepcdo cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de fixagdo de
aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

(RE 614406, Relator(a): ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acorddo: MARCO AURELINO,
Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

O entendimento proferido pela Corte Suprema € de observancia obrigatoria por
este Tribunal Administrativo por forca do art. 62, § 1° II, alinea ‘b’, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9
de junho de 2015.

Nesse sentido é o entendimento desse Tribunal Administrativo:

(...) IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. PERIODO ATE
ANO-BASE 2009. DECISAO DO STF DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM
REDUCAO DE TEXTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/88 COM REPERCUSSAO
GERAL RECONHECIDA. DECISOES DO STJ, TOMADAS NA SISTEMATICA
DOS RECURSOS REPETITIVOS, DETERMINANDO A INCIDENCIA DO
IMPOSTO E O MODO DE APURAGAO DA BASE DE CALCULO (Resp. 1.118.429-
SP e Resp. 1.470.720-RS). REPRODUGOES OBRIGATORIAS PELO CARF.

1. Consoante decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art. 543-B do
CPC no ambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e aliquotas do imposto
vigentes a cada més de referéncia (regime de competéncia). Decisdo que restou
confirmada no ARE 817.409.

2. De acordo com o decidido pelo STJ na sistematica estabelecida pelo art. 543-C do
CPC (Resp. 1.118.429-SP), o Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a
época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida més
a més pelo contribuinte.

3. Conforme decidido pelo STJ na sistematica estabelecida pelo art. 543-C do CPC
(Resp. 1.470.720-RS), o valor do imposto de renda, apurado pelo regime de
competéncia e em valores originais, deve ser corrigido, até a data da retencdo na fonte
sobre a totalidade de verba acumulada, pelo mesmo fator de atualizacdo monetaria dos
valores recebidos acumuladamente. A taxa SELIC, como indice Unico de correcdo
monetaria do indébito, incidird somente ap6s a data da retencdo indevida.
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. RRA. ANO DO RECEBIMENTO. Os rendimentos
recebidos acumuladamente e submetidos a incidéncia do imposto sobre a renda com
base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendario anteriores ao do
recebimento, serdo tributados exclusivamente na fonte, no més do recebimento ou



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2402-010.994 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10805.002297/2009-82

crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no més. IRPF. EXIGENCIA
SEM CULPA DO CONTRIBUINTE. MULTA DE OFiCIO. SUMULA CARF N° 73:
Erro no preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda, causado por
informacdes erradas, prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o lancamento de multa
de oficio. Recurso Voluntério Parcialmente Provido.

(Acdrddo n° 2301-007.123, Relator Conselheiro Wesley Rocha, Primeira Turma
Ordinéria da Terceira Camara da Segunda Secdo, Sessdo de 04/03/2020, Publicado em
23/04/2020).

Portanto, em se tratando de rendimentos auferidos acumuladamente pelo
contribuinte, em decorréncia de acdo judicial, a tributacdo deve levar em consideracdo o regime
de competéncia, e ndo o regime de caixa.

Nesse ponto, assiste razdo ao recorrente e 0 recurso deve ser provido para que o
IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente sejam calculados utilizando-se as tabelas
e aliquotas do imposto vigente a época da aquisicdo dos rendimentos, ou seja de acordo com 0
regime de competéncia.

4. Incidéncia de IR sobre os juros

Por meio do Despacho de Sobrestamento (fl. 86), o processo foi sobrestado para
aguardar o julgamento final do Recurso Extraordinario n® 855.091 (Tema 808), em que o
Supremo Tribunal Federal discutia a incidéncia de imposto de renda sobre juros moratorios
recebidos por pessoa fisica, em acdo judicial.

Com o transito em julgado dos embargos de declaracdo no Recurso Extraordinario
855.091/RS, opostos pela Fazenda Nacional e pelo Municipio de Sdo Paulo (DJ de 14/09/2021),
ndo mais subsiste 0 sobrestamento acerca da incidéncia de Imposto de Renda sobre verba de
juros compensatorios recebidos no contexto da acdo judicial (tema 808), e 0s autos vieram a
julgamento.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento do Tema 808, que ndo ha
incidéncia de IR sobre juros de mora no pagamento de verba alimentar a pessoa fisica.

Recurso extraordinario. Repercussdo Geral. Direito Tributario. Imposto de renda. Juros
moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Carater indenizatério. Danos emergentes. Nao incidéncia.

1. A materialidade do imposto de renda esté relacionada com a existéncia de acréscimo
patrimonial. Precedentes.

2. A palavra indenizacdo abrange os valores relativos a danos emergentes e 0s
concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se
perdeu, ndo incrementam o patriménio de quem os recebe e, assim, ndo se amoldam ao
conteddo minimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, Ill, da
Constituicdo Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial,
podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.

3. Os juros de mora devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneracdo por
exercicio de emprego, cargo ou funcdo visam, precipuamente, a recompor efetivas
perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos
ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesas
ou mesmo precos mais elevados, para atender a suas necessidades basicas e as de sua
familia.

4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema n° 808 da Repercussdo Geral: “Nido incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou fungdo”. 5. Recurso extraordinario ndo
provido.
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(RE 855091, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2021,
PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-064 DIVULG
07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)

Do exposto, o recurso voluntario deve ser provido para que seja excluido do
lancamento os valores de imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento.

5. Da deducao dos honorarios advocaticios

No tocante a alegacdo de que devem ser deduzidos os valores dos honorarios
advocaticios, a decisao recorrida merece reparos.

A redacdo do pardgrafo Gnico do art. 56 do Regulamento do Imposto de Renda
vigente a época, Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999, permite a deducdo dos valores pagos
a titulo de honorérios advocaticios.

Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira no més
do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualizagdo monetéria
(Lein®7.713, de 1988, art. 12).

Paragrafo Gnico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das despesas
com acdo judicial necessdrias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacdo (Lei n® 7.713, de
1988, art. 12).

Assim é que, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, deverdo ser
excluidos os valores das despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, conforme ja balizado por este Conselho
Administrativo de Recurso Fiscais.

Confira-se:

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2001 RENDIMENTOS RECEBIDOS EM ACAO JUDICIAL.
HONORARIOS ADVOCATICIOS. DEDUCAO. Os honorarios advocaticios pagos
pelo contribuinte, sem indenizagdo, serdo rateados entre os rendimentos tributaveis e os
isentos/ndo-tributaveis recebidos em acdo judicial, podendo a parcela correspondente
aos tributdveis ser deduzida para fins de determinacdo da base de célculo sujeita a
incidéncia do imposto.

(Acérdéo n® 2201-006.115, Relatora Conselheira Debora Fofano dos Santos, Primeira
Turma Ordinéria da Segunda Camara da Segunda Secédo, Publicado em 03/03/2020).

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2003 HONORARIOS ADVOCATICIOS. O Contribuinte pode deduzir dos
rendimentos recebidos acumuladamente o valor das despesas com acdo judicial
necessarias ao recebimento dos rendimentos, inclusive os honorérios advocaticios, se
tiverem sido pagas por ele, sem indenizacdo e se comprovados por meio de
documentacdo habil e idénea.

(Acordao n° 2002-004.930, Relatora Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll,
Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secéo, Publicado em 06/05/2020).

No caso, verifica-se que a recorrente fez a devida prova dos valores pagos a titulo
de honorarios, conforme consta as fls. 80 a 82.
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Concluséo
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



